
 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

RESOLUÇÃO N.º 259/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de 

suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. 

Conselheiro-Relator, Dr. Flávio Ferreira Lopes, exarado 

nos autos do Processo n.º 3.361/2006/PGJ;                

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em 

sessão extraordinária realizada em 09 de junho de 2006, 

 

RESOLVE: 
 
REMESSA dos autos do Processo n.º 

3.361/2006/PGJ, ao Coordenador do Centro de Apoio 

Operacional das Promotorias de Justiça Especializadas na 

Proteção e Defesa do Consumidor e da Ordem Urbanística, 

para os fins de informar se o Ato PGJ n.º 166/2002 está 

efetivamente sendo cumprido, principalmente no que se 

refere aos incisos V e VI do art. 2.º. 
  

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e 

publique-se. 

SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

em Manaus-AM, 09 de junho de 2006. 

 
 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Presidente 

 

 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 
 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 

 

.../amn 
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